
PREFEJ[TURA MUNIC1[PAL DE lBOTU CAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamen to ao Conh'ato nO 533/15 

Contra to nO 547/201 5 
Processo Administrativo nO 42.358/ 15, anexos ao de nO 36.421/15 - Pregão nO 257/15 
CONTRATANTE : MUNiCíP IO DE BOTUCATU 
CONTRATA DO: R ESINA ECOLOGICA COMÉRC IO E SERVi ÇOS LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇAo DE SERV iÇOS DE 
LIMPEZA DE PISOS GRANILITE, CERAMICO, AZULEJOS E VIDROS. 
ADITAM ENT O: Acréscimo quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNicíPIO DE BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro 
Torres, 100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nO. 46.634. 10 1/000 1-15 neste ato em competência delegada 
através do Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretária Municipal de Educação, 
ALESSAN DRA LUCC H ES I DE OLIV EIRA, brasi leira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, pOl1adora 
da cédula de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante si mplesmente 
denominado CONTRA TANTE e, de outro lado a empresa RES INA ECOLOGICA COMÉRCIO E SE RV iÇ OS 
LTDA - ME, estabe lecida na Rua Jacucaim, nO 66 - Brooklim, Monções-SP, inscrita no CNPJ sob o nO 
04.484.088/0001 - 15. neste ato representada por seu representante legal aba ixo assinado, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA com base no processo administrativo e pregão identificados acima, têm entre si, 
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como 
pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PR IM E IRA: As partes aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento contratual 
entre ambas celebrado em 27 de novembro de 2.0 I 5, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos devi damente justificados e autorizados, aumentado o objeto em 1477 m2 e por consequência no va lor de R$ 
4.992,26 (quatro mil novecentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos) por mês considerando o va lor unitário 
de R$ 3,3 8 por m2

. 

CLÁUSULA SEGUN DA: As partes rat ifi cam as demais c láusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em duas vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legai s. 

Botucatu, , 6 DEZ 2015 

A L SI DE OLIVEIRA 

T"t,m""h"'~ 
AAdr91 Cristina Panhim Amaral 

Diretora do Departarqento 
de Compras e LicitaÇões 

R.I· 2.320- ~ 

NICIPAL DE EDUCAÇAo 

ÉRCIO E SERViÇOS LTDA - ME 
NT RATADA 

2. -+-4L-__________ ~~ 
u/iana Cristina Seno da ,Ivo 
Encarregada dos ServiçOs 
e Atendimento ao PubliCO 

R.I 3581'5 




